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PREFEITURA DO MUNIClplO DE AMÉRICa BRASILlENSE 
L:I I nA 214-
De 6/ffl'lerairo/1974 .... . -

D:1spq. sobre a conoue&Õ d. 8lDllt'Íet1mo 
junto ao :Bs.nco do .B:r&a11 Sooiedade Ano
nima,atravía do ~J.8lIPIpara compra d. 1 
uma retro-escavadeira. 

o !refeito do MUnic1pio de AmÍrico Brasil1ense.~ 
t&do de 8aÕ Paulo,de acôrdo com o qu. deoretou a .. -, -.:a" ... /._ Camara Jrfu.nicipal,am sess~ ordi nfpna • extrao ..... ..""...-
ria de (4) quatro do corrente m.ez, ,PrOmulga a s.an:f,a 
t. Lei I 

Jrt~ 11 :- Fioa o !r.feito lUnie1pal autorisado a co~ra1r 
em .timO at, o valor de crI 100.000,00 ... (Oam mil cruzeiros), 
dentro do esquama operacional de aolicaçao dos reoursos do ~
grama de Formação do l'atr11aonio do Servidor Wbl1co (1'.6.SIP), ins
titu;ldo pela Ll1 Oemplementar nA 8,d. 3/12/970,regulue ntada 
pelo Decreto nA> 71.618,de 26/J2/972 e :a.solução n l 254 d. 1.5 , 
d. março de 1973,do Banoo Oentral do Brasil • qu. • aôm1n~etr~ 
dor do Banco do Brasil Sociedade JDonima • 

.s:tiG 2. ;.-0 emprfst~ ee dest~ a co.m;plem8ntaç&Õ de pa
gamen1;o ;pela aquiu1çao de uma retro-esoavadeira, para o De:par
tam.nto de obras e Serviços municipais,podendo ainda o saldo 
restant.,ser-aplicado na aquisiJ&õ de materiais e instrumantos 
para o Serviço de Jssiatenc1a .,dica MUnicipal. 

&:ti!49 ;1 :-0 P.refeito Munioipal ;pode:rí. assinar com o !anco do 
#I , 

!ras1l Sociedade AnonimatO contrato qu. for nece8e~io ~ obten-
oão do ~st:1mo.oom. as cJiP.sulas de pru:.,adotadas por aqu.-, 
1. es1;abeleo1mento bano.,rio.e mais as que forem. perm1tia.a.s ou 
.x1gidas pelo Conselho MOB!tíriO Nacional.para,as operagois de 
qU8 trata,~clusive correçao m.onetaria e juros. 

Jrt1Bo ia :-I1oa o Prefei'ho IIrtmicipaJ. de Jmerico Brasillenae., 
autor1sado,tamb~ a ~cll1ar,em. garantia do em~8t1mD,parte~ 
das quotas do lbn1cipio no Pundo de Partecipaoão dos lUnicipios 
destinadas as despesas de capital,. montante suficiente para 
cobrir o a;v1to resultante das obr1g~ço;s assumidas. 

Ãriie ,I 1- Para c~1manto das obr1gaçois d.co~t.s des
ta Lei,a ~titulo de des];lezae,o Podar lxecu:t1vo abri.rjjD.O corren
te e::urc1ciOfo~d1to espe~1al,no val.or de cr$ 20.000',·oO(vint. 
mil oru2i.iro.) t que c0rrel'lo por oonta da sesu:tnte dotaç&õ 1-

.&nul.açio pareial. da verba n l 069-31ll94 -1-Venc1:me.n.tos • dema
is vantagens. 
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Nos ex.releios sllgUintes,o o1'9&m.ento consigna:rí, 
as verbas necesaarias ao atendlmanto das obrigaçois respec
tivas.:para a hipÓtese de qu.eas quotas do lhmdo d. Prirtecipa.
ção dos Mwú.cipios, por Clualquar motivo, s. revelarem -insufi
cientes para o P88amento das obrigaçois contratuais. 

#'ta,so 61 :- Esta Iai entrari em vigor .r;a data de sua w,bli-
caçao,revogadas as disposiçoes em oontrj.rio. . 

Ir.feitura do MUnicipio de Americo Brasiliense,aoa 6(8eis) 
do mez de fevereiro do ano de 197~Rtiii mil 'ntos e se- , 
tenta e qua-:tro. ~" ,,' " ~f"/' '., -'<;".( '.' _ .. ...-- ,<A l L";./" .I, ' 

. .. .._-~'. , ,r ~ .2 
'" tJ ...--,-

feroio Dalla Bovere 
Prefeito municipal 

PIlbl.ioada na Secretaria da Prefeit a Munioipal, d8.ta eupra 

~~rGo~' réUi'l\ ' 
Se oretaria ( 

Begistrada as folhas 166/167,40 livro compet.nte numero 
(2) dois .na mesma data supra. 


